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AUTORES: Vereador Wilson Locatelli, Ivo Pedro e Eduardo Rodrigues. 

 

Indicam a Sua Excelência o senhor prefeito, Altir Antônio 

Peruzzo, com cópia a secretária municipal de saúde, 

Leda Maria de Souza, a necessidade de providenciar 

para o Posto de Saúde da Família do Bairro Cidade Alta, 

uma antena para acesso a Internet, reposição dos vidros 

das janelas da farmácia  e colocação de um portão do 

muro da unidade 

 

Os vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 

do Regimento Interno da Câmara, vêm INDICAR a Sua Excelência o senhor prefeito, Altir Antônio 

Peruzzo, com cópia a secretária municipal de saúde, Leda Maria de Souza, sobre a necessidade do 

atendimento desta proposição. 

JUSTIFICATIVA 
 

Em visita ao PSF do Módulo 6, verificamos a necessidade de tomar providências  quanto aos 

itens acima apontados, visto que são necessários para melhor efetividade dos serviços prestados ao 

usuários, segurança do espaço e dos medicamentos e atender as necessidades da equipe técnica 

quanto ao acesso a Internet. 

Diante do exposto, peço apoio na matéria e aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 14 de fevereiro  de 2017 

 

 

Wilson Locatelli 

vereador 

 

APOIADORES:  

Discussão e votação única em: 
____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( x ) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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